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ISENTA DE IMPOSTO DE RENDA - PROCESSO N°. 850.13195I75
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA ESCOLA: PORTARIA DO DIRETOR TÉCNICO-DIVISÃO 14/09

PUBLICADO 21/09/82

PLANO DE TRABALHO
/ *

SERVIÇO DE PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS

A Prefeitura Municipal de Cosmorama

Votuporanga, 31 de Janeiro de 2020.
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PLANO DE TRABALHO

I- IDENTIFICAÇÃO:
1.1. DO TIPO DE PARCERIA:
( X) Colaboração
( ) Fomento

/¬,

1.2. DA AÇÃO:
(X)Sewiço
( )PIojeto

1.3. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)IENTIDADE:
Nome: Associação de Pais dos Amigos e Excepcionais de Votuporanga
CNPJ; 45.166.030/ooo1-oo A .

~ Endereço: R: Tiete O
Número: 4860 Complemento:
Bairro: Parque'São Pedro CEP:15.500-186
Municipio: Votuporanga
Telefone/Fax: (17) 3426-8490

,¬ E-mail: gpaevotuporanqa@hotm_aiI.com Site: APAE Votuporanga

1.4. DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA ENTIDADEIOSC:
Nome: Márcia Candoso Luqueti Gianoti
RG: 1 1.362.187-5 CPF: 075.271 .178-42
Endereço: R: Javari Número: 3211 Complemento: Apto. 04
Bairro: Patrimônio Novo CEP: 15.501-220
Municipio: Votuporanga
Telefone: (17) 3422-4335 Celular: (17) 99744-1150
E-mail: presidente.apaevotu@outIook.com
Data do início do mandato: 02/01/2017
Data do término do mandato: 31/12/2019
OBS: Novo mandato sera de 02/01/2020 a 31/12/2022
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1.5. DO PROFISSIONAL RESPONSAVEL PELO PLANO DE TRABALHO:
Nome: Aparecida Pereira de Moura Ribeiro
CargoIFunção: Pedagoga
Formação Proflssional: Licenciatura Plena em Pedagogia com Administração de 1°. e 2°. Grau
N° do Órgão de Classe: MEC 19.457
Endereço: Rua Tietê Número: n” 3189 Complemento:
Bairro: Santa Eliza CEP: 15.505--186
Municipio: Votuporanga
Telefone: Celular: (17) 99715.7271
E-mail: s.socialapae@hotmail.com/cidinhaapae-@hotmail.com

1.6. DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA DE TRABALHO:
Nome: Thássia Cristina Esteves Santana
Cargo/Função: Assistente Social `
Formação Profissionali Graduada em Sen/iço Social
N° do Órgão de Classe: CRESS: 42.415 Ç
Endereço: Rua. Rondônia Número: n° 4395 CompIemento:-
Bairro: São Judas Tadeu CEP: 15500-063
Município: Votuporanga/SP .
Telefone: - Celular: (17) 99131-4614 .
E-mail: s.sociaiapae@hotmail.com

II - SEGMENTO DE ATUAÇÃO DA ENTIDADEIOSC:
( ) Famílias
( ) Idoso

) Crianças e Adolescentes
) Pessoa com Deficiência
) População de Rua/Migrante
) Outrosf_\/"/_\\n@%

><

III - oEscRIçÃo oo sERvIçoz
O Serviço oferta atendimento especializado a famílias com pessoas com deficiência e idosos com

algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como:
exploração de Imagem, isolamento, confinamento, atitudes discnmínatórias e preconceituosas no seio da familia,
falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da
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potencialidadeicapacidade da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprometem o
desenvolvimento da autonomia.

Iv - PRAZO DE EXECUÇÃO:
O serviço será executado no exercicio de 2020.

v-META E PúeLIco A sER ATEIvoIooz
Atender a 16 atendidos com faixa etária de 0 a 60 anos ou mais com deficiência intelectual, deficiência

múltipla (deficiência intelectual associada à outra deficiência) e ou transtomo global do desenvolvimento
(associado a deficiência intelectual) que necessitam de apoio constante e seus familiares, conforme a
necessidade do municipio podera solicitar inclusão para seus atendidos.

Vl - JUSTIFICATIVA: »
I-listoricamente as pessoas com algum tipo de deficiência, seja fisica, sensorial, intelectual

foram ignoradas por um sentimento de indiferença e preconceito nas mais diversas sociedades e
culturas. . ' A

Temos observado uma mudança tímida dos paradigmas sociais nos últimos anos em relaçäo
às diferenças, mas ainda é possivel se deparar com tratamento indiferente ou discriminatório em
relação à pessoa com deficiência, não somente na sociedade, mas, inclusive na familia, que cerceiam
o desenvolvimento de suas capacidades e habilidades e inibem a expansão de suas potencialidades
violando assim, sobretudo, a sua dignidade humana.

Sabemos que a deficiência é uma condição complexa cuja compreensão deve atravessar o
aspecto meramente biológico desta condição para o modelo sociológico. Ou seja, a deficiência deve
ser entendida como resultado da interação da pessoa com o conjunto do meio social com o qual ela se
relaciona.

Pensando a deficiência como uma questão relacional e sabendo que atualmente há 7 bilhões e
300 milhões de pessoas com algum tipo de deficiência no planeta e isto representa apenas 15% da
população, onde estäo?

Certamente as pessoas com deficiência ainda encontram-se isoladas da convivência social
com o seu direito humano ferido pelas dificuldades de vencer a discriminação em uma sociedade que
culturalmente exclui os diferentes.
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Contudo analisando alguns documentos nacionais e internacionais temos uma noção da
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transformação pela qual passou o conceito de deficiência e seu significado para as pessoas deficientes
e para a sociedade, bem como, nos faz perceber, gradativamente, como papel do meio ambiente foi
sendo incluido na definição de deficiência.

De acordo com a Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes aprovada pela Assembléia
Geral da Organização das Nações Unidas em 09/12/75, o termo “pessoas deficientes” refere-se a
qualquer pessoa incapaz de assegurar por si mesma, total ou parcialmente, as necessidades de uma
vida individual ou social normal, em decorrência de uma deficiência, congênita ou näo, em suas
capacidades fisicas ou mentais. (CRESPO, 2011)

Em 09 de setembro de 1999, em Londres, Grã-Bretanha, foi aprovada pela Assembléia
Governativa da Rehabilitation International, foi aprovada. a Cada para ci Terceiro Milênio que exortou o
mundo a aceitar a deficiência como uma parte comum da variada condição humana. (CRESPO, 2011)

CRESPO, 2011 cita também que de acordo com a Convenção Interamericana para a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Pessoa Portadora de Deficiência, aprovada,
também no ano de 1999, pela Organização dos Estados Americanos (OEA), conhecida como
Declaração de Guatemala, a quai foi ratificada e transformada em lei pelo Congresso Brasileiro através
do Decreto Legislativo N° 198 e promulgada pela Presidência da República do Brasil, pelo Decreto N”
3.956, em 8 de outubro de 2001,

o termo “deficiência” significa uma restrição fisica, mental ou
sensorial, de natureza permanente ou transitória, que /imita a
capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da
vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e
social.

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pela Assembléia Geral
das Nações Unidas, no dia 6 de dezembro de 2006, e aprovada, no dia 9 de julho de 2008, pelo
Congresso Nacional, através do Decreto Legislativo n°. 186, e tem a mesma validade de uma emenda
constitucional, foi a primeira a ser lançada no século 21 sobre o tema direitos humanos e entra para a
história pois reconhece que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da
interação entre pessoas com deficiência e as barreiras atitudinais e ambientais que impedem sua plena
e efetiva participação na sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.
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Crespo APUD Sassaki (2003), afirma que no Brasil, desde 2000, organizações de pessoas
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com deficiência, defendem o SER pessoa e possuir uma deficiência que não são "coisas" excludentes
entre si. O detalhe é que a deficiência ê indissociável da identidade da pessoa. Não faz sentido falar de
pessoa e deficiência separadamente. Assim pessoas com deficiência sabem e podem fazer escolhas,
tomar decisões e contribuir com seus talentos para mudar a sociedade rumo à inciusão de todas as
pessoas com ou sem deficiência. Em conseqüência, os deficientes demandam aceitação como são,
isto ê, como deficientes.

Neste sentido a oferta de serviços especializados busca romper com a invisibilidade da pessoa
com deficiência combatendo estígmas culturais que a inferiorizam prevenindo assim situações
violadoras de direitos, mas sobretudo garantindo desenvolvimento pessoal, independência, autonomia,
participação plena e efetiva inclusão social.

, Dentro deste contexto podemos ressaltar que as APAES são OSCs (Organizações da
Sociedade Civil), conforme a Lei n°. 13.019/2014, de assistência social que fazem parte da Politica de

A Assistência Social e do Sistema Único de Assistência Social - SUAS como prestadoras de serviços
socioassistenciais complementares e como co-gestoras e co-responsáveis na luta peia garantia dos
direitos sociais das Pessoas com Deficiência e suas familias. Deste modotoma-se primordiais os
serviços prestados pela APAE de Votuporanga que prioriza o atendimento das pessoas com
diagnóstico de deficiência intelectual, múltipla e/ou com transtorno global do desenvolvimento e a oferta
de ações socioassistenciais da Proteção Social Especial de Media Complexidade - Serviço de
Protecão Social Especialpara Pessoas com Deficiência. Idosos e suas Familias, de acordo com a
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, Resolução n°. 109 de 11 de novembro de 2009.

Sendo assim este PLANO DE TRABALHO visa dar 0 direcionamento e a sistematização das
ações dos profissionais para a area de assistência social, visto que as pessoas com deficiências e suas
familias têm uma história de desassistência dos serviços essenciais pelas politicas públicas, além
disso, esse público se caracteriza pela precariedade de cuidados familiares, pelo elevado-grau de
estresse do cuidado familiar, pela constante desvalorização de sua capacidade, pelo seu isolamento
social, confinamento, abandono, maus tratos e outras situações de vulnerabilidade, risco social e
violação de direitos humanos que comprometem o desenvolvimento de sua autonomia e independência
e não promovem a melhoria de sua participação social, sendo o objetivo da estruturação dessas ações
reverterem essa situaçao em favor dos atendidos da APAE.ñ í
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De acordo com a Resolução n°. 34, de 28 de novembro de 2011, do Conselho Nacional de
Assistência Social, que define a habilitação e reabilitação da Pessoa com Deficiência, no âmbito da
integração à convivência social e comunitária no campo da assistência social somado à Tipificação de
Serviços Socioassistenciais e ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS), Resolução n° 9 de 15
de Abril de 2014 e outros textos que compõem a legislação pertinente à área, a equipe de assistência
social da APAE de Votuporanga, composta por Coordenador do Serviço, Assistente Social, Psicólogo,
Terapeuta Ocupacional, Cozinheira, Serviços Gerais, Cuidadoras Sociais e Educadores Sociais, busca
em sua atuação macro, identificar as necessidades e as especificidades dos atendidos e suas famílias,
desenvolver as habilidades e as potencialidades, promover autonomia e inclusão social da pessoa
com deficiência, seus familiares e/ou cuidadores valorizando a diversidade e reduzindo a sobrecarga
da familia e/ou cuidadores, decorrente da prestação de cuidados diários e prolongados.

Além disso, ainda no âmbito da assistência social na APAE de Votuporanga são oferecidos
sen/iços de acompanhamento da familia, que inclui acolhida e escuta qualificada da pessoa com
deficiência e sua familia, promoção da habilitação e da reabilitação da pessoa com deficiência e sua
inclusão à vida comunitária com vistas a reduzir as incapacidades, desenvolver as potencialidades para
a vida independente, produtiva, autónoma, oportunizando a inclusão social e o acesso aos direitos e à
participação efetiva na sociedade. A

O atendimento individualizado à pessoa com deficiência e suas familias é também ofertado na
APAE àquelas familias em condições desfavoráveis para acompanhamento em grupo, carecendo de
uma intervenção especifica devido à situação de risco social, entre outros. Neste sentido, é necessária
a elaboração de um Plano de Acompanhamento Familiar que orientarã a metodologia dos profissionais
durante as intervenções, encaminhamentos e acompanhamento sistemático á familia.

Ademais, a OSC disponibiliza de um quadro de colaboradores especializados para o
cumprimento de outros serviços nas áreas da educação e saúde, complementando as ações da
assistência social sendo: fonoaudiólogo, fisioterapeuta, pedagoga, diretora pedagógica e professores
habilitados no atendimento à pessoa com deficiência intelectual. Ainda contamos com a parceria da
Secretaria Municipal da Saúde de Votuporanga, que nos oferece atendimentos médicos, sobretudo nas
especialidades de psiquiatria e odontologia, e a parceria da Unifev que nos fomece profissional de
Nutrição e estagiários de diversos cursos acadêmicos.
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Cabe acrescentar que para garantir a qualidade de atendimento digno dispomos de uma

%\T1 *§ -

APÂE
VOÍUMKIIÚI - 5f'

infraestrutura organizada e adequada cujo gastos previstos com este serviço a ser desenvolvido por
esta OSC levar-se~ã em consideração a Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 sendo: Material de
Consumo (Combustíveis automotivos, Gêneros de alimentação, Material para festividade, Material de
Expediente, Material de processamento de dados, Material de acondicionamento e embalagem,
Material de cama, mesa e banho, Material de copa e cozinha, Material de limpeza e produção de
higienização, Uniformes, tecidos e aviamentos, Material elétrico e eletrônico, Sementes, mudas de
plantas e insumos, Material para manutenção de veiculos, Gás engarrafado e Gêneros Alimentícios)
Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica e Pessoa Jurídica (Serviços técnicos, Material e conservação de
equipamentos, de veiculos, de bens móveis e de bens imóveis, Serviço de limpeza e conservação,
Serviços de energia elétrica e de água e esgoto).

VII - OBJETIVOS:

7.1. Objetivo Geral: .
Desenvolver habilidades e potencialidades da pessoa com deficiência, bem como sua

autonomia; respeitando suas limitações; promovendo a sustentabilidade no âmbito da assistência
social, familiar e comunidade.

7.2. Objetivos Específicos:
v' Promover apoio às familias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando

meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de
manutenção;

1/ Promover acessos a beneficios, programas de transferência de renda e outros serviços
socioassistenciais, das demais politicas públicas setoriais e do sistema de garantia de direitos;

~f Oferecer a pessoa com deficiëncia condições adequada para o desenvolvimento do seu potencial;
rf Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violaclas de direitos que contribuem

para a intensificação da dependência;
r/ Desenvolver atividades culturais e recreativas visando o despertar de habilidadese potencialidades da

pessoa com deficiência.
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VIII-QUADRO DE METAS, ETAPAS E AÇÕESIATIVIDADES:

..., , ow. ¬.»››‹.~.;«¿.;¶

' ÍÍ;.ÍÊ"* fi,Éí_í{šíI $”*'_j`I,z'ƒ--f-_-f =_-=“- Ê'-fia f~Í~~ V 5'Í“i“'Y'“¡f"%.Ã._Íf.Ííä“¿~s,-~M mw W; 'T6-7;; ,zg§,«7_«« “_~,m_ 1:, - :Í
»~»#m~$-TM-~ n . A...  uant|dade;-~_,»_.___;,.,..s..s..MMMW.__¿_¡_¿.¡¡‹ ., ‹_, ««»~«~~««_z«.z««~»-z«.«_z¬.zz: ez.. W .z z ___ __ __ É _ ‹ - - -......... _ _

W,,:f.~z~ I~ 11" I* ..í.-'-E.;íí*:f;-í.:%~ ff ' " 2;'

Desenvolver
aptidões,

Etapa 1: Promover apoio às familias na tarefa
de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de
trabalho e utilizando meios de comunicare

cuidar que visem à autonomia dos envolvidos
e não somente cuidados de manutenção; bem
como à acessos a benefícios, programas de

transferência de renda e outros sen/iços
socioassistenciais, das demais políticas

públicas setoriais e do sistema de garantia de
direitos.

TRABALHO soc|AL
DE APo|o E

oR|ENrAÇÃo .
FAiviiL|AR E 15 a§_':_'I__'d°S*

coMuN|TAR|o E fammares __
GRDPO DE Pessoas comumdade 1

coNvivENc|A PARA de acordo com 1
PESSOA corvi . l
oEF|ciÊNclA, I ° '“te'eSs° A

FAMILIAS E
coMuN|oAoE

estimular
habilidades e

l potencialidades
da pessoa com
deficiência, bem
de sua família,
considerando

suas limitações
buscando
superando

fragilidades e
A situações que

impedem a
independência e
autonomia plena

tanto dos
atendidos

quanto das suas
familias

valorizando as
subjetívidades

no universo
plural da

comunidade.

Etapa 2: Desenvolver ações especializadas
para a superação das situações violadoras de
direitos contribuindo para a independência da
pessoa com deficiência; proporcionar
atividades e indicar estratégias aos cuidadores
para o desenvolvimento de habilidades
funcionais e conhecimentos importantes para
tornar pa pessoa com deficiência intelectual
independente, produtiva e autônoma,
considerando suas potencialidades e
possibilidades de acordo com a sua vida
familiar e social; ensinar, instruir e aperfeiçoar
competências e atitudes adequadas para o
convivio social; oportunizar a vivencia das
tarefas no cotidiano no ambiente da OSC
denominadas AVD's (Atividade da Vida Diária)
e AVP's (Atividade da Vida Prática), buscando
desenvolver habilidades autônomas e
melhorar a qualidade de vida dos atendidos;
oferecer as pessoas com deflciência
condições adequadas para o desenvolvimento
de aptidões e estímulo ao potencial produtivo
visando acesso e inclusão no mercado de
trabalho.

16 atendidos,
seus

familiares e
comunidade

de acordo com
o interesse

PRocRAMA_oE `
AurocEsTAo, I

AurooEFENsoRiA E Pess°as l
FArvilLlA

Etapa 3: Promover o lúdico (brincaríjogar) em
atividades de interação social, visando
potencializar o desenvolvimento dos aspectos
social, afetivo, fisico e motor; proporcionar
atividades socioeducativas para o
desenvolvimento de habilidades funcionais e
conhecimentos que serão importantes para a
conquista da independência e o bem estar dos
atendidos. '

16 atendidos,
seus

familiares e
comunidade

de acordo com
o interesse

OFICINA DE
CONVIVENCIA E Pessoas

AMBIENCIA
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IX- METODOLOGIA DAS METAS, ETAPAS E AÇOESIATIVIDADES:

šizšiíëê
dtflèš

Meta 1:
DESENVOLVER APTIDÕES, ESTIMULAR HABILIDADES E POTENCIALIDADES DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, BEM

DE SUA FAMÍLIA, CONSIDERANDO SUAS LIMITAÇÕES BUSCANDO SUPERANDO FRAGILIDADES E SITUAÇÕES QUE

IMPEDEM A INDEPENDÊNCIA E AUTONOMIA PLENA TANTO DOS ATENDIDOS QUANTO DAS SUAS FAMÍLIAS

VALORIZANDO AS SUBJETIVIDADES NO UNIVERSO PLU RAL DA COMUNIDADE.

Etapa 1: Promover apoio às familias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e
utilizando meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados
de manutenção; bem como à acessos a beneficios, programas de transferência de renda e outros
serviços socioassistenciais, das demais politicas públicas setoriais e do sistema de garantia de direitos.
Atividade: Trabalho social de apoio e orientação familiar e comunitário e grupo de convivência para
pessoa com deficiência, familias e comunidade. z
Metodologia: V
* Acolhida, escuta qualificada;
* Visita domiciliar; '
* Atendimento psicossocial individual e coletivo;
* Articulação e encaminhamentos com outros sen/iços socioassistenciais;
* Articulação e encaminhamentos com o sistema de garantia de defesa e direitos e demais politicas;
* Atividades de mobilização para o exercicio da cidadania através de campanhas de sensibilização e
conscientização por meio de divulgação comunitária: Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência,
Dia Internacional da Pessoa com Deficiência; Setembro Verde conforme preconiza Lei Municipal de
Votuporanga n°156/2017 de 18 de setembro de 2017;
* Informação, orientação, regularização e acesso a documentação pessoal e a direitos da pessoa com
deficiência e seus familiares.
Recursos Humanos: Coordenador geral do Serviço, Assistente Social, Psicóloga, Terapeuta
Ocupacional, Cuidadoras Sociais e Educador Social.
Materiais: Combustíveis e lubrificantes automotivos; gêneros de alimentação; material de expediente;
material de processamento de dados; (Anexo I - 339030 - Material de Consumo, da Portaria n° 448, de
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13 de setembro de 2002); serviços gráficos (Anexo Ill - 339039 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, da Portaria n° 448, de 13 de setembro de 2002).
Equipamentos: Veiculos, equipamentos digitais (computador, impressora, telefone, máquina
fotográfica); informativos, mídia em geral.

Etapa 2: Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos
contribuindo para a independência da pessoa com deficiência; proporcionar atividades e indicar
estratégias aos cuidadores para o desenvolvimento de habilidades funcionais e conhecimentos
importantes para tornar a pessoa com deficiência intelectual independente, produtiva e autônoma,
considerando suas potencialidades e possibilidades de acordo com a sua vida familiar e social; ensinar,
instruir e aperfeiçoar competências e atitudes adequadas para o convivio social; oportunizar a vivencia
das tarefas no cotidiano no ambiente da OSC denominadas AVD's (Atividade da Vida Diária) e AVP's
(Atividade da Vida Prática), buscando desenvolver habilidades autônomas e melhorar a qualidade de
vida dos atendidos; oferecer as pessoas com deficiência condições adequadas para o
desenvolvimento de aptidões e estímulo ao potencial produtivo visando acesso e inclusão no mercado
de trabalho.
Atividade: Programa de Autogestão, Autodefensoria e Família.
Metodologia:
* Ações que ampiiem os conhecimentos e desenvolvam aptidões e habilidades, empoderando a pessoa
com deficiência -incluem atividades manuais, funcionais, culturais e produtivas; expressão corporal.
* Atividades que desenvolvam conhecimentos sobre o mundo do trabalho, a partir da identificação das
potencialidades e interesses de cada atendido favorecendo o seu desenvolvimento e o acesso à vida
produtiva - inclui parcerias com o comércio e indústria, SENAC/SEBRAEISENAIISESI;
* Vivencias com foco no aprendizado prático e aquisição de hábitos que favoreçam a independência e
autonomia - inclui oficinas socioeducativas diversas;
* Ações facilitadoras para acesso ao trabalho e efetiva inclusão social e produtiva - inclui
profissionalização e apoio técnico na contratação da pessoa com deficiência.
Recursos Humanos: Coordenador geral do Serviço, Assistente Social, Psicóloga, Terapeuta
Ocupacional, Cuidadores Sociais e Educadores sociais. t
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Materiais: Combustíveis e lubrificantes automotivos; gêneros de alimentação; material de expediente;
material de processamento de dados (Anexo I - 339030 - Material de Consumo. da Portaria n° 448, de
13 de setembro de 2002); sen/iços gráficos (Anexo III - 339039 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Juridica, da Portaria n° 448, de 13 de setembro de 2002).
Equipamentos: Veiculos, equipamentos digitais (computador, impressora, telefone, -máquina
fotografica).

Etapa 3: Promover o lúdico (brincar/jogar) em atividades de interação social, visando potencializar o
desenvolvimento dos aspectos social, afetivo, fisico e motor; proporcionar atividades socioeducativas
para o desenvolvimento de habilidades funcionais e conhecimentos que serão importantes para a
conquista da independência e o bem estar dos atendidos.
Atividade: Oficina de Convivência e Ambiência.
Metodologia:
*Atividades ativas, cooperativas e intergeracionais; , '
* Atividades culturais e de lazer - inclui recursos da comunidade, familia e recursos lúdicos para
potencializar a autonomia e a criação de estratégias que diminuam os agravos decorrentes da
dependência e promova a inserção familiar e social.
Recursos Humanos: Coordenador geral do Serviço, Assistente Social, Psicóloga, Terapeuta
Ocupacional, Cuidador Social e Educadores Sociais.
Materiais: Combustíveis e lubrificantes automotivos; gêneros de alimentação; material de expediente;
material de processamento de dados; material de copa e cozinha; material de limpeza e produção de
higienização (Anexo I - 339030 - Material de Consumo, da Portaria n° 448, de 13 de setembro de
2002); sen/iços gräficos (Anexo Ill - 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica, da
Portaria n° 448, de 13 de setembro de 2002).
Equipamentos: Veículos, equipamentos digitais (computador, impressora, telefone, máquina
fotográfica).

Página 12 de là)/_

É`_.v‹



(ÊI
QMw

3m__H_mfigmg

_š_:ä_wggëgãpagagEëgmQmëgHOWÚMQEÊQOEEÊOÊ

A583%2ä___E%_gagOmggëmäggfigOmÊ__E__m_HÊ88_%____QAgäfiBa_wgE§_NÊ0gua2%gš§_>M5E%_g_E_mgvgmšggAÊää___%ãëeOE8_m__ëäm_%n_Neagia_w_ãU_w%ggšgAAwmñ_m%$äF_Q§___gää_ä___ä%âgggmã_$Wää23aää

wggfl

maëOg_O___mígogañBuëãtOQ%_wO>_m_%gvOmg_š_
w9_m%ggwQcgv$___E£gvUnãmgOEm_EE%â____m_

ä___E&O__m_§>_E__gsQu2ä_u__gUg_m_§__mš_

ä__W_____š8N_%8_ã___EE_®_ëm>_>__8g2ãE_8_$__O“_

EggQgš___¬_EOOm8äN_F__wmõ__mM%Om

§__mEt__OE_8£_ë_8_2_¬_§ÉOWÚEQEÊGEaO__Ê__`$

AãšvgãgÉMÊUEaE2ÊçogämgDÊ_m_g@_O%ÚE8gmgã

Ê:29ggñšOE8EE_mm_m___É_äõQ8_n__E%gt__E8w

EuO_Wm__wfl__o_tâQ_w_EOã_ã8oäõoaOU9ãE_>_O__Ê3_uUOmgšãoA

o_W”__g_D_tägWä_äN___m_ë$On__w_m_ä@__®%m_muä_gg_>A“OF__g_gm_U%mäEO___Omggšâ_$_š___m_ë%Q

w_%_š_$_mO_O8ë_Q__ugmOwmgíAQ$__Dg____š_go9ãE_>_O>__mñ%Q8____§___ë_P_O“U36:mO$8<A

_mO>___<__'_I_<¬õwO5<n__>__mewm_N_On_<Q_Qz_\ “wO>_Ê__'_I_šOmon/¢__Dwm_m

<_¡__ã¿_"_m_<_W_Om__2m_"_m_n_o`5<

QNgDE_8_E__>_9_%_>gaEuo__ämëWwgwöäwggagaEäëg __OM____wm_OO___:<_

m_n_<_2_ÊOON_n_

bšääOgš¬_UÊUÊCÉEO8wgëäQ$____š_mgQueHÊ8Q_w___fl___¬_EDO_ä___EEm_g®>ÊOUggeogÉswaÉ_g__ã×m_

“wo>____<_Ez<DGwO5<_h__>__mnmm_mOD<O_DZ_w%__ë%O§__E£ÉgoeEOOmšãšQ20%aümã

EUgšñgg_E_E8Q$___EE3Omg__tOE_NOääqA__m_§E_JEOg__W___E££g_@>_ÊOQgOšE_8_Eë

ä_____O__OãgOEg_>_O>_šgOQ%__@gm__uE8gää"NUOWä__m_g_m__š_r_g_E8gOWgN___m_OOmA

88_§_g$ã___E&QW_gU_>_E_wO_šv__õQÊO8Omg_O_n_AH wBÊ__Ug

ä___EEQ_g_š_E_gsgmu_Ug__g_UmuÊšmšAqmg_šgQ_w8_2UEE8EB__OUš_JHÊ___E&8mëggnggOmo__E_E_n_A

ë_W__F_¬_E8®58%_§_E_ëm§_@>_ëODgvOšEã_gO"_Aw9_2__u8303%%õu_m__fi%OmugögmA

u_m_g_@_ëgE8gwwâN8_“__m_u__õgggF__E8wä___Ep_wO__§__>EU2ãE_8__m___O“_A

Omšwäg%___>g$_g%__ögn_mm__8m___n_OwEUOm_6__É_E_DAw__N§_9__$g_“šAw_m_ë2_mämO_Q8§_w___UgmOgmgAU%___%wW_8_H__8gggEUgwãgm8_ëU_šMOgmãA

_%__@>_Ê8Qugem8*ombš_$N__m_<fl_<E3OHMÊOEO___mUã_8m_E_%OUOWgm__š“_8šflšegmmäN__$N_A A N

ü<n_<E3O_§ä_8QEOÉ8_$_öN__$_£_____âE8“wO>__š_____z/ãomon_<_¬_¬_mm_W__

m_n_<n___/528W

Êšš_<_OZm_õ_ÊE8gääÊãš7_w_š7_8É95%m_O_~Ê__,_¬__>_8@š_:__ÊU_O/lögZm__MU_OEO_on_<m_n_I_<_OOwO_I_|_<9ä___

_wO>_š___<¬_O_wo5<š_mewm_N_OD<ñ_z_A HmO>_E_šomoošgmwm

mm%_WmW_W_WAmWmmAWÉmwgÉTÊMNmÉWWWMWšmmmëV¿rH_um__hfmmwmmmwmäWWMVÊMmmmmãMMWAMWÊ?_Aä›_ÉW_mmÊ_mwmmmmmmWVMWUAMMAÊWWWWmxÊT_mšMmwmwmšmmääšÉfijw

A u8___o<n__>__m_w8<___I____mm_mmnmw~_on_<o_ñ_z_|×

NäoäOn_(U_|_m_¬íQQ:O/É_>_O_oO_ZOm_PIOFWE_DOD<_N_<EOñ_¿I_OO_,Wm_ÉeZä<ZOõZ¬EM5Ê<N_”_O5<

fiamFüóã_u2owwwooyí|<Qzm_N_moO___wOn__>__ME<__'Zm_m_

Na:mwQumg?__U_/__mI__â_o_____š_
Amtmgggmma_°zE4_mãEmm_

8__n____n_m_šu___5megügcoomm

G¶`mgNgC3“$__°"_Ig'_`8Qo_"___O_$_`_£220

____m_C_u_goEmom_w_____m_N__o__n“___m_8%m°g8ãm_Qum_8mm_“m_w_E___m“_MEOZ

wäógg“mo¡9_uwn_Qwmg_u__mn_IOg*_m_§__'gmmm___Eâ_£°>%m_<n_<u_u_~_ugwm_£gu____fiu_um_8wm_

w_<Zo_Ofl_w_O×m_8D80_5_<Wagm_n_o<u<_Oo$<

A«

_.

É_ëšgVmá¶__?__wWMm__M__WWWWWWMWAW



/QNMNAW

2Ammim___mW_“_

_mmEo_z_°mg%n_mgggv_w>_°>ãA

wO>____<_______Z<__õwO___U<n__2_mõm_mOO<o_ñH__/_

wB_E__Qm%mÚ__m_u__2â

E8g_ã§_8QhêQuLg:E$___ñ__mmg_mg_m_ä@__®n_vm_A
_%§__Ê__%_õQ_m_EO_šã_g__ñ8_ãQu2ãE_>_o>__mw®n_A

6_>_>__8Bu$_ã__ë_Ú“ga

gOmoEä_ñmUMÊEEEUgãga®_ä_U_QgggOm§_QE<A

_“_%_ãâ

gaE8OEO8gOggägsg_w_ë@_ëg®_Ê_SUOm%_ã<A

S;wv%%___m__Ušg__m__ã_EâäCS8

egšãëÚ_gñ___8BãE_Hu9_r_O§_õOUO___m_E_>_Oëm_$DA

wO>___<___|_/šøwO__b<_hš__mowm_mOn_<o_QZ

MÉEÇOGU°\°Oo__waEQ__E__õU×m

_ë_E__gmñE8auQ:SãOÚOE3Owm_U%___m_ë®ã

3%mñëã_ë_8_m_g_@Ê¢UE8$O$g99eäëOUO__õE__<

6_vg__'_¬š_8ÉQU8

g292%ww8Ê__6$©§mp____g_Q9__O%Qäšmš%_W_“š_fiW8$O<

“O_ã_%EggEu%g___m_Ê_2âW%ãW_>

W6__mF_O_HšU_$_š___n_g_UWOÊEQ8d_£ãE$_On_E83_bäämgOmg_°>m_

HOmO_m_UOUQ8_g_OuOÊEEmgšãgEUOmg_Ow®N_

“O_>_>__88$Ú_mU__õ%mgOmgõgw

ú_ä_u_w_Q___ug%__Wõ_2gOmg__%õ_O>Ê8D_>_>C8É

gëäOflggg8©g_0_mgOmgë__gU_w_gO_OOEUO_QOW$_Ê@§_E8BuOEm_E§o>r_H_ä%_2g_O§_E$__Ug__5g_gv_m_§__m_EQDmo_2___u<

A A “wO>_ÊL_'_I_<¬õwoQ<___I_¬_w

üO>____<_______Z<¬õ@on_<___I5m_Nu_

AnnAA_

<_OZwõ__¿<

Am_<_OZM_>_>ZoOm_n_¿_Z_Q"_oA_ _AA_mm*A

_gOwãv_%O__,__mOUNëäâOUãmsghOmã_@_g_$mA

äU_FEn_gsgggušäm_n_><Gššmgs

mu%mE>_š_m_n_><$___9bõmm:wgãägt*og$____O__&wA

“Omš_än__w“_ggãšgmõämäN__8”_A

_

óo>____<______'Z<__õwO___U<n__>__MEwm_N_On_<O_n_7_

H_%__B8_šE8

O_u__8mgvO_U__Uã__mgsmb_gO_flu_ëM_O__@g_m_QO_šEU%__§_8A

§ãE_8:_Q/ãUE_ã_W

g_>_m§_g$_O_u_m_g_š___N35023G8g%_>g8%883ÉOmšoëmëõQOWg_ãe_Omgg__gWg23500AAw_m_EOr_O____mmõOEmE_>_O>ã$_u88_š_O>$§__E£O%¬_U_>_U=_g_š__äQ:N58Om§O_n_A

Ešg%%___W__UUwg_O§____m

W%%__5gmg_w§__g_Ea^_š_ÊgsÊggãšääG§_m_Ogsgggãšääm_w_u_mEš__%W203mg*oeÉhEmš¬õ9m_

HO%%B=mmumE_äO___u_8ão?maÉš¬_o9^m_

ä__gg

g02855OCO_We$___EaggääDêMgšewaÉš____E8__m_

Aöo>___<_______z<__öwon_<_5:w

A _%__o_gë

8Ug___ñš_gBãE_>_O>F_§__ÚOga$_%g__õgm$_m%ãm_EOgëq

ógãgãfl508

AAAmíA

Nw`mD:NOD<O_|_m____n_QQ:O@W_>_D_OO_ZOw___MOPm_M_OOD<_”_<|__”_On_HSOOWW<OoFZm__2<Zo_OZD“_maOK<N_IO__b<
Vmbfigm

8%_°ZOwwäoãIäzmmmeO5On__>__M5Ê/_ä_

muãvãgQš'azÉ_m%____¬š_gãgã“___88____,_É_m:_šmm8__£__"_m__š_____._%%_§_E80m

ã_äNgEVHmmcâ_8|_O8âQ%_.¶`320

____m¿U_goE_Nn_EQEUM&0_n____m_Oämm_O_W%U____Um_Qum_8wm_üñmëgMÊOZ

mw_`_momm__“mo_'OHBQOmmggWn_I08%_w_9__'gm` Nm__En_%_O>gm_<_"_<g_£Om_m_mw_omwflüãmgvm_°fim_

W_4_Zo_On_mU×UMODWo_U__>_<m_W_<n_mflo‹O<_OoWw<

Ô

A

um_šãzš“(63*WW\_š_



®J®229mdfl___mW_"_

__%_šâS3E8888%O_u_____%gs8__ÊO_gêF“___g_@gO%UEg%___g8*A

A A§P_ë__§__O>šmšãgs__%__wä__":Oã

¿_gg__äñgãmnãggsEu8%883ÉOWÚBEÊQDWQOmgãe_O_Wwgä_mõgQÊEOUA

ä_m_E9_8ãBu9ãE__)_O>___`ã__ON8_š_O>ëgšëUE_m_Ê>_g_gggõm_ÊgOmoggaA

úmêegEU§%m_o_>gmwmogšñBuëããgv823%80OmggmA

wB_Q__VggMEggã___E£mgQGêgv£ãEä_äEm_A(SÉ/_d_"_A

gãgE8_ã___mEom_šmW_Iä___EEQ_g_U_>__u___gsg%%__gUmvm_§__šAm<_mOwzm_"_wn_O_____{A

Wgãeâ"_W_š"F___E8_w_g8____w___EE__~_UPõ>_>__8mvOãE_%_ëO“_A _OÉwm_wo5<

ägäëwgvV_Og__öm"_i ____ A _WgäOme<_>_<W_oON_n_É“O_r_wE_U_'_%Qugää_$_§___¬_EOO¶ä_mE_mm_°_%__8mWOÊÊÊE_ë__$_S_w=__ãÉOmwgêtämgaD__š_ãÊ:magänmmAHo_um_9_Em_L_gOOt%_$_IOE8EEmmš__EEgaG8_U__ë%mg__mHu8O_Woâë__aEU$ëmN__m_ë2OQ_ëë@_F_g×mmtgõãšAAm

“golIw_%_š_$_8_8mw2_¢___U85OmgäA

gãmõagSEJ_wo>____<____l_<__õwO___U<nš__m_n_wm_y_Oñ_<o_O_/__

AAAAN AJd_ë@>_>__8OUOQTEÚNOU*owgmëN=$W_A \V

'oUmmHH__M_WF__dOhmQO§Ê_MO_šo9F_“w___UmflwäähmfifiwwwwfiwgàMëMuM%_Q@äšg

“gol_m_w<_I___>_<n__<_oZw__o_lm_DA

xwggmamugi_“m_(n_<E8O__fl_uã_8QEOÉ8¿%fi__$_gãgëãwmv$___Ê__mggšgsQwm___EEumDmgšpšWOwm8<Asãoqowwwl

¿%__Eg_mmgmgãmõOU_¿__h__Oã___mmbB__WC___>_o>P_q“_w$_8mOE_O>mm_m___Emv_O%_ä_%____w%g__õQÊO8Ómg§n_AÉ/É<_ozm_>_>z8
°m§_H“__>megëE_%%____¬_Eu__w_m_E£w_g_U_>Ê__gsg%%__m¬_UãE__2__2>_AmoOšmwm_äšgE8_$ãEDEEãm_“_w_§_r___E8Q_gg__m___EE_W_ë@___mÊ8mu°É®E_8_E__O“_A Ao_m¶_'é_¶_¿___JZ_>mn“Vm_Uom_m_M“_fidU`__%_V__¶_}__ü_`q_H_

ä___EEä_g_@_O_b_gE8gääE8U%__ö29g_§__E8OwwmfiäEUmë__>_äëO_ä_Q_¬õgv%_gm__nOwEVCm%:_E_QAwaI_<_oomo___|_<m_$_____

9CmEmF____ãQEoOflmtO___m_n_I AA w_m_äE_$_wO_O8mO:9___uWnã0393*Aö___mE_E_%mvêamm_A* A _wo>_ÊE<¬õmos/É_>__WDmmN_8<O_ñ_Z_\AAEmWMW» \W___TM»›*WÉ

Tág_ãEër__WemšmvomQ__5___m_O_
_8U_§_%mgQgãgOU

Omg__w>mga§___Q_8__u___Ê__

Aö‹_0<_I_<><Wo____É_>_<”_O____Zo5_maOWÉOOWE__×

NmãO___NOn_<U_|_m3n_mg:9N`w_>_n_lOO_zUm___'N_O___m_”__n_OO<_N_<|Eon_Híooww(OO`_|zm__2<zO_OZD“_mnQM<N_N_o|_|¬_<

mhmmfmtownfzOmwwoommI<n_zm_~_meO__|mon__>__me<__'Zm_w_

gmãmgag.OzÉ_N%_š_>_gmgmgmmafzÉ__äšmmm<_"_¿_8__£_n_m__u%___5mag_§_§$_

omwämgsvUÊÊ_oÊDDQo8_$_`_m*_Êzo *vmäwlmw

_¬õC_U_8oEEQm_mE_um_V%_n____Q8_h_m_°Wu_wO____uwmum_8wm_äñEã“_2:02A

mmFlmommrnão|O___um_ñ_oww»Q¬__ãn_I08€_@§___gm
gã__°n_3°>“Um_<n_<g_u_äfl_mm_ogmuãwEum_8mm_N

m___<Zo_Un_uO×WMODwoo__›_<m_W_<n_mao<O<õo_Ww<

ÂX
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Assoc|AcAo DE PA|s E Aivneos Dos ExccEI={cIoNAIs
Escola de Educação Especial da APAE de Votuporanga

Rua Tietê, 4.860 - Parque São Pedro - CEP 15505-186
Nome Fantasia: Escola de Educação Especial “Prof” Edméia Daltri Goeldner”

_%-"ff CNPJ 45.166.030/0001-00 - Fones: (17) 3426-8490
':,§¿§fcocu$'` mz Reconhecida de Utilidade Pública
APAE Estadual Lei N°. 2099 de 31108179
"°“*'°"°"“" Municipal Lei N°. 1346 de 26/12/72

ISENTA DE IMPOSTO DE RENDA - PROCESSO N°. 85013195/75
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA ESCOLA; PORTARIA DO DIRETOR TÉCNICO-DIVISÃO 14/09

PUBLICADO 21/os/82
XIV - QUADRO RECURSOS HUMANOS DA OSC:

A 01 Coordengiçlforaçlo Serviço H
02 Assistente Social[Emb

l Psicóloga E E E

Cuidador

01
02 Terapeuta_OcupacionaI
07
01 Cozinheira
04 W _$_enIiços Gerais
051 Educador Social H
01 Fonoaudióloga
01 Recepcionista

XV -PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE COFINANCIAMENTOI

›› › -,z-zszzúzêâê___.._¡_4_, O ES

×{K;'I1111'I"I2Ê1'jjL!§9§K§§Siíii3iiii5 .-11 Eš:í:išíí§:ší*_':::'_'*i‹._i^.§

E M» Mwaw -~'"REcuRsos IIuIIAI\Ios " ii”RI""Tis.Ã2?.s1
MATERIAL DE coNsuIvIo "R$150.972,13

sERvIÇo DE TERCEIRO PESSOA FISICA (PF)
SERVIÇO DE TE RcEIRo PEssoA IuRIDIco (PI)

, h .Ez-zzz-..-~.z. _= um _--~ - --__¿_¿m¡¿¡~ .

XVI
(referente 2018):

-PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO PRÓPRIO DA ENTIDADEIOSC

_. um ._ .W I ~ . ›› fffime ~ .›» -J « -~-- ****"W 2- ¢:rfm»*“,» zz.z5âa_z sm: efizzzzzzf.. - .. Í 1, 1.: " nr I z z;_.z`;".""z›`.1"-#1-'-”-'Li” WämrfI. 3 M W' i f-I .'!|'!91a|f,-:-;=:-..;~.z _;:z-1:- -¢,_zz2“z*‹-- c ~z zw z ~ z 1 --»-~~~m~v~:: ~~ 1» " _; ' _-:Ç -_-?~".f;T-ré.-T'..;. _ '_ ú N. E-_-E - ~ W M.. I . ' "-. .z WH....»»››« - _z~- - -~ W~~zz__ ,. z E se M.-~~« mz» .z .>" _--mz, _ _=',w:,I _ _ _~z:L-_- ~W , M ._ ~.M..~E...- .. - ' , M ,%wz::IaEwNzz¿Êãfe=flI§Êe=E%$=àí~M«»»-W-E .Ez z E» _ Wwmwll* W-- wa
sÊRvIÇo DE TERCEIRO PEssoA EíšIõÀi(PÍP)
SERI/Iço DE TERCEIRO PEssoA .IURIDIÕÀ (PJ) Rss 103.942,15
REcuRsos HuiIAI×Ios T R5 3õ9.õ77.4o
MATERIAL DE coI\IsuIv|o R5 84.551,83
ToTAI. GERAL Rs 553.171,43
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